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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
P A R E C E R

REFERÊNCIA: Projeto de Lei Complementar nº. 18/2022
ASSUNTO: 
Dispõe sobre alterações na Lei Complementar nº 911/2011 e dá outras providências.
AUTOR: Prefeito Municipal
O projeto em análise visa alterar dispositivos do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, instituído pela Lei Complementar nº 911/2011, notadamente para atualizar e aperfeiçoar procedimentos entre eles a desvinculação de cargos com referência salarial vinculada a piso nacional.
Para embasar a elaboração de parecer, os membros da Comissão de Justiça e Redação, juntamente com os integrantes da Comissão de Saúde, Educação, Cultura, Lazer, Turismo, Meio Ambiente e Assistência Social, se reuniram com o Secretário de Governo, Fábio Leite, Secretário Adjunto de Assuntos da Administração, Hércules José dos Santos, o Presidente do Botuprev, Walner Clayton Rodrigues e o Presidente do Sindicato dos Servidores Públicos de Botucatu, Fernando Pascucci, para tirar dúvidas acerca das alterações, ocasião em que foram prontamente esclarecidos cada artigo da matéria, com exemplificação de sua aplicabilidade.
Nada a ser reparado em relação à redação e técnica legislativa aplicada no texto da propositura.
Diante do exposto, esta Comissão ratifica os aspectos legais apontados no parecer exarado pela Procuradoria Legislativa e reserva o direito de se manifestar quanto ao mérito da questão, quando a propositura constar da pauta da Ordem do Dia.
Plenário “Vereador Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 18 de outubro de 2022.
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